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	 Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 329/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que autoriza o fechamento das vilas e ruas sem saída 
residenciais ao tráfego de veículos estranhos aos seus moradores. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 10 de dezembro de 2013. 

MÁRIO MARTE M MRIN O JÚNIOR 
Presidente 

ANSELW ,1 O~I  
Mernln'o 

GERVUJO CLÁUDIO GONÇALVES 
Membro 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100/ reciclado 



Estado de São Paulo 

Itio 	 - 	 - 
II COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei no 329/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que autoriza o fechamento das vilas e ruas sem saída 
residenciais ao tráfego de veículos estranhos aos seus moradores. 

Pela aprovação. 

S/C., 10 de dezembro de 2013. 

• 	FRANSCISCO 	DA SILVA 
Presidente 

ANTONIO ÇRLOS SILVANO 
!%f?mbrç 

JESSÉ LOURES DE MORAES 
embro 
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Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 329/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que autoriza o fechamento das vilas e ruas sem saída 
residenciais ao tráfego de veículos estranhos aos seus moradores. 

Pela aprovação. 

S/C., 10 de dezembr2013. 

VA È6ECIR O EIRA DA SI A 
Presidente 

MÁRIO MARTE HO JÚNIOR 
Membro \) 

FRANCISC À DA SILVA 
Membro 
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com papel 100% reciclado 


